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PROJETO DE LEI Nº                  DE 2017 

(Do Sr. Moisés Diniz) 
  

 
 
 

Modifica o art. 2º da Lei nº 8.857, de 8 de março 
de 1994, para ampliar a abrangência da Área de Livre 
Comércio de Cruzeiro do Sul – ALCCS, no Estado do Acre 

 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º. Esta Lei modifica o art. 2º da Lei nº 8.857, de 8 de março de 

1994, para ampliar a abrangência da Área de Livre Comércio de Cruzeiro do Sul – 
ALCCS, no Estado do Acre e passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
  Art. 2º. ............................................................................. 
.............................................................................................................. 

 
Parágrafo Único: Consideram-se integrantes das Áreas 

de Livre Comércio de Brasileia com extensão para o município de 
Epitaciolândia – ALCB e de Cruzeiro do Sul – ALCCS, com extensão 
para os municípios de Tarauacá, Feijó, Jordão, Mâncio Lima, 
Rodrigues Alves, Marechal Taumaturgo e Porto Walter, observadas as 
disposições dos tratados e convenções internacionais. 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O Vale do Juruá, constituído pelos municípios de Cruzeiro do Sul, 
Tarauacá, Feijó, Mâncio Lima, Jordão, Marechal Thaumaturgo, Rodrigues Alves e 
Porto Walter, no Acre, é um lugar de características muito especiais, do ponto de 
vista geográfico, ecológico e social. O Juruá é considerado a região com a maior 
biodiversidade do planeta. 
  

Dentre os cerca de vinte mil habitantes indígenas do Acre, com quinze 
etnias, 70% estão concentrados na região do Vale do Juruá, que também abriga 
parques ambientais importantes, como a Serra do Divisor, e reservas extrativistas 
e indígenas. Há ainda registro oficial de povos isolados nessa imensa região de 
florestas. 
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Todo o Vale do Juruá faz fronteira com o Peru, com gigantescos 
vazios demográficos, constituídos de rios, imensos igapós e densa floresta. Devido 
a esse imenso vazio fronteiriço, o tráfico de drogas tornou-se a principal aflição do 
nosso povo naquela região, às bordas da cordilheira dos Andes, ceifando vidas 
juvenis e destruindo famílias e laços afetuosos. 
 

Ampliar a Área de Livre Comércio para toda a região do Juruá, 
beneficiando os pequenos municípios fronteiriços, é abrir novas oportunidades de 
renda e emprego, especialmente para a nossa juventude, que se sente cada vez 
mais frágil e maltratada pelo poderoso tráfico de drogas na fronteira. 
 

A renúncia fiscal da ampliação da Área de Livre Comércio do Vale do 
Juruá, envolvendo cerca de cento e cinquenta mil habitantes, é tão pequena, tão 
insignificante, frente ao imenso desafio de ajudar a conter o tráfico de drogas, que 
penaliza e mata em todo o Brasil, que pode ser comparada a um copo d’água que 
mata a sede de um médico que salvará vida de milhões. 

 
Nesse sentido, rogo o apoio dos nobres Pares para a aprovação da 

presente iniciativa. 
 

Sala das Sessões, 02 de maio de 2017 
 
 
 

MOISÉS DINIZ 
Deputado Federal – PCdoB/AC 

 


